
Ata nº 025/2019-ORD

Ata da vigésima quinta sessão ordinária da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, 3º exercício, 2º período, da 8ª Legislatura Municipal. Aos catorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove, realizou a Câmara Municipal a sua vigésima quinta sessão ordinária do ano de 2019, em sua sala de sessões. Às dezessete horas e quarenta e cinco minutos assumiu a presidência dos trabalhos o Vereador Wagner Tavares da Cunha - titular do cargo, terminando por formar a Mesa Diretora com o Vereador Dionardo Mendes da Conceição - Vice-Presidente, Vereador Márcio Clei Ferreira do Nascimento (nome parlamentar: Márcio do Nascimento) - 1º Secretário e Vereadora Rosicléa Heinzen Colombo (nome parlamentar: Rosinha Colombo) - 2ª Secretária. Procedida a verificação de presenças pelo 1º Secretário constatou-se mais as seguintes: Vereadora Antonia Aparecida Pereira de Souza (nome parlamentar: Renata Franco) e Vereadores Cicero dos Santos Silva, Gilberto Vieira de Melo, Milton Soares e Vereador Vanderlei Marcos Pulga Baioto (nome parlamentar: Vanderlei Baioto). Havendo quorum legal, o Presidente declarou aberta a sessão, agradecendo a presença de todos, seguindo-se o Momento Bíblico, sob a orientação da Vereadora Renata Franco. Dando início aos trabalhos, foi colocada em discussão e votação, após dispensa da leitura, a ata da sessão ordinária anterior, realizada em 07.10.2019, a qual foi aprovada sem retificação por sete votos, com a ausência em Plenário do Vereador Vanderlei Baioto. Na sequência foram lidas as seguintes correspondências recebidas pelo Legislativo: Ofícios nºs 407/2019/GAB, 415/2019/GAB, 413/2019/GAB, 416/2019/GAB e 417/2019/GAB, todos oriundos do Gabinete do Prefeito, em resposta, respectivamente, à Indicação nº 318/2019 e Requerimentos nºs 142/2019, 143/2019 e 144/2019; Edital de Convocação de Audiência Pública, expedido pela Câmara Municipal, que será realizada no dia 15.10.2019, às 18:30 h, no Plenário da Câmara, com a seguinte pauta: apresentação e discussão do Projeto de Lei nº 065, de 4 de setembro de 2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera parcialmente a Tabela 3, Anexo da Lei nº 1.859, de 27.12.2016, que dispõe sobre o macrozoneamento, zoneamento, uso e ocupação do solo no Município de Campo Novo do Parecis, bem como o § 2º do art. 11 e o zoneamento das vias que menciona. Não havendo Vereadores inscritos para falar no PEQUENO EXPEDIENTE, e nem matérias a tratar, o Presidente deu início ao GRANDE EXPEDIENTE, determinando a leitura das matérias constantes na pauta, nesta sequência: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera o Anexo II da Lei Complementar nº 078, de 24 de maio de 2017, que dispõe sobre a criação do Código Municipal de Meio Ambiente de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por seis votos, tendo votado contrariamente o Vereador Marcio do Nascimento e ausentes em Plenário os Vereadores  Vanderlei Baioto e Milton Soares, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Cultura, Turismo e Meio Ambiente e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 079/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 812.438,87 e dá providências, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi acolhido pelo Plenário por sete votos, ausente em Plenário o Vereador Milton Soares, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 080/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 500.000,00 e dá providências, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi rejeitado pelo Plenário por seis votos a dois (votaram contrariamente: Ver. Renata Franco, Cicero dos Santos Silva, Milton Soares, Dionardo Mendes da Conceição, Marcio do Nascimento e Gilberto Vieira de Melo; votaram favoravelmente: Ver. Rosinha Colombo e Vanderlei Baioto), sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 081/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que altera a Lei Municipal nº 1.901, de 21 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2018 a 2021 - PPA e a Lei Municipal nº 1.949, de 3 de outubro de 2018, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2019 - LDO, compatibilizando-as com a Lei Municipal nº 1.974, de 26 de dezembro de 2018, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2019 - LOA, que foi encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento, as quais dispõem de dez dias cada uma para emissão de parecer, após análise da assessoria jurídica. PROJETO DE LEI Nº 082/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 556.631,24 e dá providências, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por sete votos, ausente em Plenário o Vereador Cicero dos Santos Silva, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 083/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 90.000,00 e dá providências, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por oito votos, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. PROJETO DE LEI Nº 086/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 464.100,00 e dá providências, acompanhado de requerimento subscrito pelo autor para tramitação da matéria em regime de urgência especial, que foi aprovado pelo Plenário por sete votos, ausente em Plenário o Vereador Cicero dos Santos Silva, sendo encaminhado às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento para pronta emissão de parecer. Esgotada a pauta do Grande Expediente, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para fazer uso da TRIBUNA. Manifestaram-se, nesta ordem, os Vereadores Marcio do Nascimento (com apartes do Vereador Wagner Tavares da Cunha), Cicero dos Santos Silva, Renata Franco e Milton Soares (com apartes do Vereador Wagner Tavares da Cunha). Na sequência o Presidente concedeu o intervalo regimental de quinze minutos. Decorrido o intervalo e havendo quorum legal, o Presidente declarou reaberta a sessão e antes de iniciar a ORDEM DO DIA informou que não foi possível às Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Cultura, Turismo e Meio Ambiente e Finanças e Orçamento obter de imediato o parecer acerca do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº008/2019, que altera o Anexo II da Lei Complementar nº 078, de 24 de maio de 2017, que dispõe sobre a criação do Código Municipal de Meio Ambiente de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências e, desta forma, nos termos do § 3° do art. 144 do Regimento Interno, o mesmo passará a tramitar no regime de urgência simples, tendo as referidas Comissões o prazo de cinco dias cada uma para pronunciarem-se; também, informou que foi retirado da pauta da ordem do dia, a pedido de Vereadores, o PROJETO DE LEI Nº 075/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.040.000,00, em razão de informações solicitadas ao Prefeito, relacionadas à matéria, terem sido encaminhadas intempestivamente, não havendo condições de pronta análise pelos Vereadores. Em seguida deu início à ORDEM DO DIA, constando da pauta as seguintes matérias: discussão única do PROJETO DE LEI Nº 079/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 812.438,87 e dá providências, tramitando em regime de urgência especial, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 079/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 082/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 556.631,24 e dá providências,  tramitando em regime de urgência especial, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Em discussão, manifestou-se o Vereador Dionardo Mendes da Conceição. Em votação, o Projeto de Lei nº 082/2019 foi aprovado por sete votos, com a ausência em Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 083/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 90.000,00 e dá providências, tramitando em regime de urgência especial, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Em discussão, manifestou-se o Vereador Dionardo Mendes da Conceição. Em votação, o Projeto de Lei nº 083/2019 foi aprovado por sete votos, com a ausência em Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, seguindo à sanção. Discussão única do PROJETO DE LEI Nº 086/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 464.100,00 e dá providências, tramitando em regime de urgência especial, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer conjunto favorável das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Em discussão, manifestaram-se a Vereadora Renata Franco e Vereadores Milton Soares e Wagner Tavares da Cunha. Em votação, o Projeto de Lei nº 086/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 067/2019, de autoria dos Vereadores Milton Soares, Cicero dos Santos Silva, Antonia Ap. Pereira de Souza, Dionardo Mendes da Conceição, Gilberto Vieira de Melo e Wagner Tavares da Cunha, dirigida ao Senhor JUPITER LÉLIS DE SOUZA, em agradecimento e reconhecimento pela sua excelente atuação à frente do Departamento de Fiscalização de Campo Novo do Parecis, tramitando em regime ordinário, quorum de votação: maioria simples, acompanhada de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 067/2019 foi aprovada por oito votos, e será encaminhada a quem de direito. Discussão única da MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 068/2019, de autoria dos Vereadores de autoria dos Vereadores Milton Soares, Cicero dos Santos Silva, Antonia Ap. Pereira de Souza, Dionardo Mendes da Conceição, Gilberto Vieira de Melo e Wagner Tavares da Cunha, dirigida aos voluntários do Lions Clube, Léo Clube, Acquatur Sports, Corpo de Bombeiros e Ordem Demolay de Campo Novo do Parecis, pela realização de um mutirão ambiental no Rio Verde, no percurso entre a ponte e o Balneário, um dos pontos turísticos do Município, realizado no dia 14 de setembro último, tramitando em regime ordinário, quorum de votação: maioria simples, acompanhada de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, a Moção de Aplausos nº 068/2019 foi aprovada por oito votos, e será encaminhada a quem de direito. Segunda discussão do PROJETO DE LEI Nº 072/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ 300.000,00 e dá providências, tramitando em regime ordinário, quorum de votação: maioria simples. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 072/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Primeira discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a instituir o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS no município de Campo Novo do Parecis/MT, e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, quorum de votação: maioria absoluta, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Finanças e Orçamento e parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final com proposta de duas emendas modificativas, com o seguinte teor: 1. o art. 6º, caput, passa a vigorar com a seguinte redação: " Art. 6º. Os créditos de que trata o artigo 1º incluídos no REFIS 2019 devidamente confessados pelo sujeito passivo, poderão ser pagos em até 20 (vinte) parcelas mensais e sucessivas; 2. o art. 7º passa a vigorar com a seguinte redação: " Art. 7º. Será concedida anistia sobre multa de mora e juros de mora, observadas as seguintes condições: I - anistia de 100% (cem por cento) de multa de mora e juros de mora, para o contribuinte ou responsável que aderir ao REFIS e optar pelo pagamento em parcela única até o dia seguinte ao do requerimento da opção; II - anistia de 80% (oitenta por cento) de multa de mora e juros de mora, para o contribuinte ou responsável que aderir ao REFIS e pagar o débito em até 8 (oito) parcelas, sendo a primeira até o dia seguinte ao do requerimento da opção e as demais no dia 10 (dez) de cada mês subsequente; III - anistia de 60% (sessenta por cento) de multa de mora e juros de mora, para o contribuinte ou responsável que aderir ao REFIS e pagar o débito em até 12 (doze) parcelas, sendo a primeira até o dia seguinte ao do requerimento da opção e as demais no dia 10 (dez) de cada mês subsequente; IV - anistia de 40% (quarenta por cento) de multa de mora e juros de mora, para o contribuinte ou responsável que aderir ao REFIS e pagar o débito em até 16 (dezesseis) parcelas, sendo a primeira até o dia seguinte ao do requerimento da opção e  as demais no dia 10 (dez) de cada mês subsequente; V - anistia de 20% (vinte por cento) de multa de mora e juros de mora, para o contribuinte ou responsável que aderir ao REFIS e  pagar  o  débito  em  até 20 (vinte) parcelas, sendo a primeira até o dia seguinte ao do requerimento da opção e as demais no dia 10 (dez) de cada mês subsequente." Também, acompanhava a matéria requerimento subscrito por diversos Vereadores, nos termos regimentais, para tramitação da mesma em regime de urgência especial, o qual foi acolhido Plenário por oito votos. Em discussão, manifestou-se a Vereadora Renata Franco. Em votação, o Projeto de Lei Complementar nº006/2019, juntamente com as emendas apresentadas, foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 063/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre a criação e denominação da Escola Municipal "José Delfino Campos de Souza" e dá outras providências, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Educação e Saúde e parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final com proposta de emendas, a fim de corrigir erro material, com o seguinte teor: 1. a ementa passa a vigorar com a seguinte redação: "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E DENOMINAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL “JOSÉ DELFINO CAMPOS DE SOUSA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."; 2. o parágrafo único do art. 1º passa a vigorar com a seguinte redação: " Art. 1º. ... Parágrafo único. A escola criada pelo caput deste artigo fica denominada de Escola Municipal de Ensino Fundamental “José Delfino Campos de Sousa”. Também, acompanhava a matéria requerimento subscrito por diversos Vereadores, nos termos regimentais, para tramitação da mesma em regime de urgência especial, o qual foi acolhido Plenário por oito votos. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 063/2019, juntamente com as emendas apresentadas, foi aprovado por sete votos, com a ausência em Plenário do Vereador Vanderlei Baioto, seguindo à sanção. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 064/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que dispõe sobre o reconhecimento dos veículos oficiais de publicação dos atos municipais no âmbito do Município de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador.  Em votação, o Projeto de Lei nº 064/2019 foi aprovado por oito votos, retornando à pauta da ordem do dia da próxima sessão ordinária. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 066/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$34.000,00 e altera o Anexo VIII da Lei Municipal nº 1.974, de 26 de dezembro de 2018 e dá outras providências, tramitando em regime ordinário, quorum de votação: maioria simples, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Educação e Saúde e Finanças e Orçamento. Também, acompanhava a matéria requerimento subscrito por diversos Vereadores, nos termos regimentais, para tramitação da mesma em regime de urgência especial, o qual foi acolhido Plenário por oito votos. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 066/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 071/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional suplementar no valor de R$ 210.000,00 e dá providências, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Também, acompanhava a matéria requerimento subscrito por diversos Vereadores, nos termos regimentais, para tramitação da mesma em regime de urgência especial, o qual foi acolhido Plenário por oito votos. Em discussão, não houve a manifestação de nenhum Vereador. Em votação, o Projeto de Lei nº 071/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 073/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a intervir no contrato firmado entre o Fundo de Arrendamento Residencial e Caixa Econômica Federal, para concessão de aporte de recursos para a execução de obras e serviços necessários à conclusão do empreendimento habitacional denominado Residencial Parecis do Programa "Minha Casa Minha Vida", acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Também, acompanhava a matéria requerimento subscrito por diversos Vereadores, nos termos regimentais, para tramitação da mesma em regime de urgência especial, o qual foi acolhido Plenário por oito votos. Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Dionardo Mendes da Conceição e Wagner Tavares da Cunha. Em votação, o Projeto de Lei nº 073/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Primeira discussão do PROJETO DE LEI Nº 076/2019, de autoria do Poder Executivo Municipal, que autoriza o Município a firmar Termo de Cessão de Uso de Bens Móveis com o Estado de Mato Grosso, por meio da Polícia Militar, e dá outras providências, acompanhado de pareceres favoráveis das Comissões de Legislação, Justiça e Redação Final, Obras e Serviços Públicos e Finanças e Orçamento. Também, acompanhava a matéria requerimento subscrito por diversos Vereadores, nos termos regimentais, para tramitação da mesma em regime de urgência especial, o qual foi acolhido Plenário por oito votos. Em discussão, manifestaram-se os Vereadores Dionardo Mendes da Conceição, Márcio do Nascimento e Wagner Tavares da Cunha. Em votação, o Projeto de Lei nº 076/2019 foi aprovado por oito votos, seguindo à sanção. Esgotada a pauta da Ordem do Dia, o Presidente concedeu a palavra aos Vereadores inscritos para falar em EXPLICAÇÃO PESSOAL. Manifestaram-se os Vereadores Milton Soares, Dionardo Mendes da Conceição e Marcio do Nascimento. Em seguida o Presidente agradeceu a presença e audiência de todos e convocou as Sras. e os Srs. Vereadores para a próxima sessão ordinária, a ser realizada no dia 29.10.2019 (terça-feira), com início às 17:30 horas, esclarecendo que a sessão foi transferida do dia 28 para o dia 29 em razão de ter sido decretado ponto facultativo pelo Município no dia 28.10 (Decreto Executivo nº 3, de 16.01.2019),  dia consagrado ao servidor público, nos termos do Estatuto respectivo. Nada mais havendo a tratar, declarou encerrada a sessão às vinte e uma horas e quarenta e um minutos. Os diálogos e os pronunciamentos desta sessão encontram-se gravados e à disposição de quem possa interessar. A Secretária Geral da Câmara lavrou esta Ata, que lida e achada conforme, vai assinada por todos os Vereadores presentes.................................................................................................................................
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